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O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 

Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 

79, todos da Lei 8.666/93. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 

8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na 

Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00026/2022 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

  

- ANTONIO CAVACANTE PINTO EIRELI. 

32.127.100/0001-70 

Valor: R$ 34.658,40 

- DISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

10.538.476/0001-34 

Valor: R$ 76.271,00 

- DMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA. 

16.970.999/0001-31 

Valor: R$ 31.156,00 

- DROGAFONTE LTDA. 

08.778.201/0001-26 

Valor: R$ 150.732,00 

- PHOSPODONT LTDA. 

04.451.626/0001-75 

Valor: R$ 37.366,09 

- PRO SAUDE DISTRIBUIDORA EIRELI. 

18.010.260/0001-03 

Valor: R$ 51.154,20 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Martins–RN. 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES – 
Prefeito 
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Francisco Lucinaldo da Silva 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CRÉDITOS ADICIONAIS DECRETO N° 22 - BENTO FERNANDES -RN 

 

Rua Tiradentes, 66, CENTRO, Bento Fernandes/RN CEP: 59555000 CNPJ: 08.110.884/0001-49 

DECRETO Nº 22 , DE 12 de julho de 2022 
  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

GABONETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 6° da lei municipal de nº 532/2021 Lei Orçamentária Anual as que lhes são 

conferidas na Lei Orgânica desde Município. 
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DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão, reais) às dotações especificadas no Anexo 

I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 12 de julho de 2022. 

  

Bento Fernandes/RN, 12 de julho de 2022 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES 
Rua Tiradentes, 66, CENTRO, Bento Fernandes/RN CEP: 59555000 CNPJ: 

08.110.884/0001-49 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 1.000.000,00 

02 .001 SEC.MUN.ADMIN.PLANEJ.E FINANÇAS         180.000,00 

  2005 Otimização das Atividades da Secretaria       30.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 30.000,00 

  2008 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP       50.000,00 

    
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
15000000 0001 50.000,00 

  
2009 PAGAMENTO DE PRECATORIOS/ SETENÇAS 

JUDICIAIS 
      100.000,00 

    
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA 

CONTRATUAL RESGATADO 
15000000 0001 100.000,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
        130.000,00 

  

2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS 

- SCFV) 

      50.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 50.000,00 

  
2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO A 

ORGANIZAÇÃO A GESTÃO DO SUAS 
      80.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 80.000,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         200.000,00 

  
2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE 

DA FAMÍLIA 
      80.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 40.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16000000 0001 40.000,00 

  
2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
      120.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 100.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 20.000,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E DESPORTO 
        490.000,00 

  
2040 MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

DESPORTO 

      20.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 20.000,00 

  2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB       470.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15401070 0001 200.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15421070 0001 100.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15401070 0001 170.000,00 

 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:218419C7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 001/2021 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 001/2021 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019 

  

O Município de Boa Saúde/RN, através da Comissão designada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito José Wellington Alves Rocha, nomeada pela 

portaria nº 105/2021, alterada pela Portaria nº 290/2021, CONVOCA, nos termos do item 9 do edital, os candidatos classificados no resultado final 

do Processo Seletivo Simplificado – PSS Nº 001/2021, listados abaixo, para a entrega dos documentos referentes ao item 9.4 do edital do processo 

seletivo, na Secretaria Municipal de Administração, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Boa Saúde, na Rua Manoel Joaquim de Souza, nº 

434, Centro. Tendo posse das cópias autenticadas em cartório e/ou originais dos documentos solicitados, nos dias 09 e 10 de agosto, das 9h às 16h. 

  


